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Aos treze dias do més de junho de dois mil e vinte e quatro reuniu o JUri do procedimento concursal comum de
recrutamento para ocupagdo de um posto de trabalho da carreira/categoria de assistente operacional (motorista
de veiculos pesados de passageiros), na modalidade de relagdo juridica de emprego publico por tempo
indeterminado, previstos e ndo ocupados no mapa de pessoal da Camara Municipal de Alijo, aberto por despacho
do Presidente da Camara, datado de 11 de junho de 2024.

Estiveram presentes o Presidente do Jiri, Mario André Alves Ribeiro Sampaio, Chefe da Divisdo de Educagao,
Saude, Juventude e Desporto, Susana Maria Rodrigues Agrelos Borges, técnica superior na area de psicologia, e
Femando Emanuel Rodrigues Barbosa Novo, técnico superior, na area de sociologia, ambos da Divisdo de
Educacéo, Salde, Juventude e Desporto da Camara Municipal de Alijo.

Esta reunido teve como objetivo fixar os parametros de avaliagdo, a ponderago e o sistema de valorago final
dos métodos de selegdo a aplicar no presente procedimento.

O Jari do procedimento, nos termos do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (doravante
designada por LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, dos artigos 17.°, 18.° e 19.° da Portaria n.°

233/2022, de 9 de setembro (doravante designada por Portaria), deliberou, por unanimidade, o seguinte:

1. Requisitos de Admissao
1.1. Requisitos gerais de admissao - A constituicéo de relacéo juridica de emprego plblico depende da reunido
pelos/as candidatos/as dos requisitos previstos no artigo 17.° e alinea a) do n.° 1 do artigo 86.° da LTFP, na atual
redagéo, ou seja:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando n&o dispensada pela Constituigao, por convengao internacional ou por
lei especial;
b) Ter 18 (dezoito) anos de idade completos;
¢) Néo inibicdo do exercicio de fungdes plblicas ou néo interdicéo para o exercicio daquelas que se propde
desempenhar;
d) Possuir robustez fisica e perfil psiquico indispensaveis ao exercicio das fungdes;
e) Cumprimento das leis de vacinagdo obrigatéria.
Os/as candidatos/as devem reunir os requisitos referidos até & data-limite da apresentagéo da candidatura.
1.2. Requisito habilitacional - Os/as candidatos/as deverdo ser detentores da escolaridade obrigatoria, em
fungéo da idade do candidato, correspondente ao grau 1 de complexidade funcional, nos termos da alinea a), do
n.° 1, do artigo 86.°, da LTF, ndo havendo possibilidade se substituigéo do nivel habilitacional por formagao ou
experiéncia profissional;
1.3. Requisitos especificos de admissdo - Possuir carta de condugao categoria D; certificado vélido emitido
pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes (IMT) para transporte coletivo de criangas (TCC); carta de
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qualificagéo de motorista (CQM) vélida emitida pelo IMT; certificado de aptidao para motorista (CAM) valido emitido

pelo IMT; cartéo tacogréfico de condutor valido emitido pelo IMT.

2. Métodos de Selegao e utilizagao faseada
Nos termos do artigo 17.° e 18.° da Portaria e artigo 36.° da LTFP, sero utilizados os seguintes métodos de
selecao:
a) Avaliagao curricular e entrevista de avaliagdo de competéncias, como métodos obrigatérios, a aplicar a
candidatos/as que estejam a cumprir ou a executar a atribuicio, competéncia ou atividade caracterizadoras do
posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos/as em situagéo de requalificagdo que,
imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigdo, competéncia ou atividade, conforme o
disposto nas alineas a) e b) do n.° 2 e n.° 4 do artigo 36.° da LTFP.
b) Prova de conhecimentos e avaliagdo psicolégica como métodos obrigatorios, a aplicar aos/as restantes
candidatos/as.
Em conformidade com o n.° 3 do artigo 36.° da LTFP, os/as candidatos/as referidos/as na alinea a) podem afastar
a aplicagdo dos métodos de sele¢do aplicaveis, devendo fazer expressamente essa opgdo por escrito no
Formulario de Candidatura, aplicando-se neste caso, os métodos de selegdo previstos para os/as restantes

candidatos/as.

2.1. Avaliagéo Curricular - Visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, com
uma ponderagéo de 40% na valorago final, expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoracdo até as
centésimas, sendo a classificagdo obtida através da média aritmética simples das classificagées dos fatores a
avaliar, onde s&o considerados os que assumem maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar,
designadamente os seguintes:

* Habilitagdo académica (HA); formagéo profissional (FP), considerando-se as areas de formagao profissional
relacionadas com as exigéncias e as competéncias essenciais ao exercicio da fungéo; experiéncia profissional
(EP), incidindo no desempenho de atividades relacionadas com o posto de trabalho descrito no mapa de pessoal
aprovado € o grau de complexidade das mesmas; avaliagdo de desempenho (AD), relativo ao (ltimo periodo, ndo
superior a seis anos/trés biénios (quantitativa e qualitativa), em que o/a candidato/a executou ou cumpriu
atribuigbes, competéncias ou atividades idénticas as do posto de trabalho a ocupar.

A avaliagao curricular é traduzida na seguinte formula:

AC=HA+FP+EP+AD/4

sendo:

AC = Avaliagao Curricular;

HA = Habilitagdo Académica;

FP = Formagao Profissional;

EP = Experiéncia Profissional;
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AD = Avaliag&o de Desempenho.

2.1.1. Habilitagdo académica (HA)

A habilitagéo académica (HA) constitui um fator obrigatério do método de selegéo “avaliagao curricular’, graduada
de acordo com a seguinte pontuagao:

a) Escolaridade obrigatoria a aferir de acordo com a idade do candidato/a — 18 valores;

b) Habilitagbes académicas de grau superior exigido a candidatura — 20 valores.

2.1.2. Formagao profissional (FP)
Para a valoragéo do parametro da formagéo profissional (FP), considerar-se-d0 as areas de formagéo e
aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da
func@o em causa. Serdo valoradas as agdes de formagéo frequentadas desde que se encontrem devidamente
comprovadas através de documento idoneo, até ao limite méximo de 20 valores, de acordo com a aplicagéo dos
seguintes critérios:
e Sem formagao profissional — 4 valores;
e Com formagé&o profissional:
o <100 horas - 10 valores;
o 100 horas e < 200 horas — 12 valores;
o 200 horas e < 400 horas - 16 valores;
o 400 horas e 5 < 550 horas - 18 valores;
o 550 horas - 20 valores.

Na auséncia de indicagdo do nimero de horas nos respetivos documentos comprovativos, considerar-se-a que

cada dia de formagao € equivalente a sete horas e cada semana a cinco dias.

2.1.3. Experiéncia profissional (EP)

A valoragéo do parametro experiéncia profissional (EP) refere-se ao desempenho efetivo de fungdes na carreira
visada no presente procedimento com incidéncia sobre a execugéo de atividades inerentes ao posto de trabalho
visado no presente procedimento e ao grau de complexidade da mesma. Reporta-se as fungdes desempenhadas
na categoria, no quadro de integrag&o em carreira (conforme Artigo 88.% da LTFP), e no cumprimento ou execugao
da atribuicéo, competéncia ou atividade caracterizadoras dos mesmos, no ambito da administragdo publica,
devidamente comprovada através de declaragéo a emitir pelo(s) servigo(s) de origem, sendo classificada nos

seguintes termos:
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Experiéncia profissional Valoragao
Menos de um ano 8 valores

Entre um e dois anos 10 valores
Entre trés e quatro anos 12 valores
Entre cinco e seis anos 14 valores
Entre sete e oito anos 16 valores
Entre nove e dez anos 18 valores
Mais de dez anos 20 valores

Apenas é considerada a experiéncia profissional devidamente comprovada, sob pena de néo ser considerada para
efeitos de avaliag&o curricular
Os/as candidatos/as séo pontuados/as no fator “Experiéncia Profissional” até ao limite méaximo de 20 valores.

2.1.4. Avaliagado do desempenho (AD) - ser4 aferida pela média aritmética simples da expressao quantitativa da
avaliagéo final do desempenho relativo ao ultimo periodo, ndo superior a 6 anos/trés ciclos avaliados (2017/2018,
2019/2020, 2021/2022), em que o/a candidato/a executou ou cumpriu atribuigdes, competéncias ou atividades
idénticas as do posto de trabalho a ocupar, a qual seré convertida numa escala de 0 a 20 valores, nos seguintes
termos:
a) Avaliagbes cuja mengdo quantitativa vai de 1 a 5 — a média devera ser multiplicada por 4;
b) Avaliagbes cuja mengao quantitativa vai de 2 a 10 — a média devera ser multiplicada por 4;
c) Aos/as candidatos/as cuja avaliagao final do desempenho relativa ao Ultimo periodo, ndo superior a seis
anos, em que cumpriu ou executou a atribuicao, seja mista a conversao prevista nas alienas a) e b) devera
efetuar-se antes de calcular a média.
2.1.5. Para efeitos do disposto na alinea c¢) do n.° 2 do artigo 20.° da Portaria, aos/as candidatos/as que n&o
possuam avaliag&o relativa ao periodo a considerar, por razdes que néo lhes sejam imputaveis, sera atribuida a
pontuagéo de 10 (dez) valores no parametro Avaliagdo de Desempenho.
2.1.6. Os/as candidatos/as que obtenham uma valorag&o inferior a 9,5 valores no método de selegéo avaliagio

curricular (AC) consideram-se excluidos/as, ndo lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte.

2.2. Entrevista de avaliagdo de competéncias (EAC)

Visa obter informagdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da fungao;

2.2.1. Com uma ponderag&o de 60%, para os candidatos/as que estejam a cumprir ou a executar a atribuigao,
competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de
candidatos/as em situag&o de requalificagéo que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigao,

competéncia ou atividade.
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2.2.2. E avaliada segundo os niveis classificativos de elevado, bom, suficiente, reduzido e insuficiente, aos quais E

correspondem, respetivamente, as classificagdes quantitativas de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Para esse efeito sera
elaborado um guido de entrevista composto por um conjunto de questdes diretamente relacionadas com o perfil
de competéncias previamente definido, associado a uma grelha de avaliagéo individual, que traduz a presenga ou
auséncia dos comportamentos em analise.
2.2.3. Serdo avaliadas as seguintes competéncias: A-realizagéo e orientagdo para resultados; B-orientagdo para
0 servigo publico; C-conhecimentos e experiéncia; D-organizagdo e método de trabalho; E-trabalho de equipa e
cooperagéo.
2.2.4. A entrevista de avaliagdo de competéncias sera valorada da seguinte forma:

5 Competéncias validadas - 20 valores - Elevado;

+ 4 Competéncias validadas - 16 valores - Bom;

+ 3 Competéncias validadas - 12 valores - Suficiente;

2 Competéncias validadas - 8 valores - Reduzido;

+ 1 ou 0 Competéncias validadas - 4 valores - Insuficiente.
2.2.5. A entrevista de avaliag@o de competéncias (EAC) sera de aproximadamente 30 minutos;
2.2.6. Ao abrigo do disposto do artigo 21.° da Portaria os/as candidatos/as que obtenham uma valoragao inferior
a 9,5 valores no método de selegéo entrevista de avaliagédo de competéncias (EAC) consideram-se excluidos/as,

n&o Ihe sendo aplicado 0 método ou fase seguinte.

2.3. Prova de conhecimento pratica (PCP)
A prova de conhecimentos destina-se avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade
para aplicar os mesmos a situagbes concretas no exercicio de determinada fungdo, incluindo o adequado
conhecimento da lingua portuguesa, nos termos da alinea a) do n.° 1 do artigo 36.° da LTFP, conjugado com a
alinea a) do n.° 1 do artigo 17,° da Portaria 233/2022, sendo-lhe atribuida uma ponderagéo de 100%.
2.3.1. A prova tera natureza préatica e sera realizada individualmente, tendo duragdo maxima de 60 minutos,
incidindo sobre tarefas relacionadas com a exigéncia da fung@o, nomeadamente na condugéo de veiculo pesado
de transporte coletivo de passageiros, com observacao de boas préticas e nivel de competéncia e realizagao de
manobras diversas, e podendo incluir verificagdo de conhecimentos de mecanicos minimos.
2.3.2. Esta prova de conhecimentos ser4 classificada tendo em conta os seguintes parametros de avaliagdo e
ponderagao:

o Percegdo e compreensao da tarefa (PCT);

¢ Qualidade e rapidez de realizagao (QRR);

e Celeridade na execugao (CE);

e Grau de conhecimentos técnicos demonstrados (GCTD).
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2.3.3. A classificago final da Prova de Conhecimentos Pratica sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, W

também com valoragéo até as centésimas, e resultara da adigéo da avaliagao atribuida a cada um dos parametros,
de acordo com a seguinte formula:
Prova de Conhecimentos Pratica = (PCT + QRR + CE + GCTD)

2.3.4. Aos candidatos que comparegam com um atraso superior a 20 minutos relativamente & hora marcada e
constante da convocatoria para o efeito, sera vedada a possibilidade de realizagdo do método de selegéo PCP;
2.3.5. Os/as candidatos/as que obtenham uma valorag&o inferior a 9,5 valores no método de selegéo prova de
conhecimentos (PC) consideram-se excluidos/as, n&o lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte, conforme
estipulado no artigo 21.° da Portaria.

2.3.6. Oslas candidatos/as que obtenham uma valorag&o inferior a 9,5 valores no método de selegédo prova de
conhecimentos (PC) consideram-se excluidos/as, n&o lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte, conforme

estipulado no artigo 21.° da Portaria.

2.4. Avaliagao psicolégica (AP)

Visa avaliar, através de técnicas de natureza psicoldgica, aptiddes, caracteristicas de personalidade e
competéncias dos candidatos e estabelecer um prognéstico de adaptagédo as exigéncias do posto de trabalho a
ocupar, tendo como referéncias o perfil de competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais
fases;

2.4.1. A avaliag@o psicologica é avaliada através das mengdes classificativas de Apto e Nao Apto, sem qualquer
mengao quantitativa;

2.4.2. Por cada candidato/a submetido/a a avaliagéo psicoldgica sera elaborada uma Ficha Individual de Avaliagao
Psicoldgica, contendo a indicagéo das aptiddes e/ou competéncias avaliadas, nivel atingido em cada uma delas e
resultado final obtido, sendo que apenas o resultado final sera do conhecimento do restante juri e publicamente
divulgado, dado que os restantes dados integram o processo individual de cada candidato ao qual s6 pode aceder
0 proprio e o avaliador, dado que no método em apreco sera garantida e observada a privacidade dos elementos
e resultados perante terceiros que néo o proprio candidato, sob pena de quebra de sigilo;

2.4.3. Serao excluidos/as os/as candidatos/as que obtenham um juizo de "Nao Apto" neste método de selegao,
conforme estipulado no artigo 21.° da Portaria;

2.4.4. O resultado da avaliag&o psicologica tem uma validade de 24 meses contados da data de homologag&o da

lista de ordenagéo final, conforme estipulado na alinea i) e ii), do n.° 2 do artigo 20.° da Portaria;

2.5. Classificagao final

A classificagdo final dos/as candidatos/as pela aplicagdo dos referidos métodos de selegdo, sera expressa na
escala classificativa de 0 a 20 valores, pelas seguintes formulas:

CF = (AC*40%) + (EAC*60%)
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CF = (PC *100%) + AP (Apto) %}

Em que: CF=Classificagéo Final; AC = Avaliag&o Curricular; EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias; PC

= Prova de Conhecimentos Teoricos; AP = Avaliagéo Psicologica.

3. Atendendo a celeridade que importa imprimir ao presente procedimento concursal tendo em conta a urgéncia
no preenchimento dos postos de trabalho, considerando o disposto no artigo 19.° da Portaria e da deliberagéo da
Cémara Municipal de 24/05/2024, os métodos de sele¢ao indicados serdo aplicados de forma faseada, sendo o
primeiro método aplicado a todos/as os/as candidatos/as admitidos/as e a aplicagdo do segundo método sera
efetuada apenas a parte dos/as candidatos/as aprovados/as no método anterior, a convocar por conjuntos
sucessivos de 30 candidatos/as, por ordem decrescente de classificagéo, respeitando a prioridade legal da sua

situag&o juridico-funcional, até a satisfagdo das necessidades dos servigos.

4. Em situacao de igualdade de valoragd@o entre candidatos, aplicam-se os critérios de ordenagdo preferencial
previstos no artigo 24.° da Portaria e no artigo 66.° da LTFP.
4.1, Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragéo sera feita pela seguinte ordem:
i) candidato/a com maior nimero de anos de experiéncia profissional em fungdes idénticas as atribuigdes,
competéncias ou atividades caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;
ii) o nimero de anos de experiéncia profissional noutras areas;
iii) se, depois de utilizados os critérios referidos nos nimeros anteriores, se mantiver a situagao de igualdade,
sera utilizado como critério a idade dos/as candidatos/as, em que se daréa preferéncia aos/as candidatos/as mais

velhos/as.

5. Fungoes e caraterizagio do posto de trabalho

5.1. Assistente operacional (motorista de veiculos pesados de passageiros) - as fungdes a desempenhar no
posto de trabalho a ocupar corresponde ao grau 1 de complexidade funcional, nos termos da alinea a), do n.° 1,
do artigo 86.°, da LTFP, em conformidade com o estabelecido no Mapa de Pessoal aprovado, acrescida das
seguintes especificidades: — conduzir autocarros para o transporte escolar, segundo percursos estabelecidos e
atendendo a seguranga e comodidade dos mesmos; percorrer os circuitos estabelecidos de acordo com o horario
estipulado em atengdo o cumprimento dos horérios e a comodidade e a seguranga dos passageiros; parar o
veiculo nos locais de paragem estabelecidos, a fim de permitir a entrada e saida de passageiros; providenciar pelo
bom estado de funcionamento do veiculo, zelando pela sua manuteng&o.

5.2. A descricio das fungBes n&o prejudica a atribuico ao trabalhador de fungbes ndo expressamente
mencionadas, que Ihe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha qualificagéo
profissional adequada e que n&o implique desvalorizag&o profissional, nos termos do n.° 1, do artigo 81.°, da LTFP.
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6. Sdo motivos de exclusdo, sem prejuizo de outros legalmente previstos, as situagdes previstas no artigo 14.°
15.° da Portaria.

7. A apresentagéo da declaragdo comprovativa da titularidade de relag&o juridica de emprego publico por tempo
indeterminado, sem indicagéo da categoria e, ou, atividade implica a aplicagdo do método de selegdo Prova de
Conhecimentos, ainda que os candidatos aleguem que, cumulativamente, sdo titulares da categoria e se
encontram ou, tratando-se de candidatos colocados em situagao de valorizagéo profissional, se tenham por Ultimo
encontrado, a cumprir ou a exercer a atribuicao, competéncia ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho

para cuja ocupagéo o procedimento foi autorizado.

8. Os trabalhadores da Cémara Municipal de Alij6 estdo dispensados da apresentagdo dos documentos
comprovativos dos factos indicados no curriculo desde que expressamente refiram que os mesmos se encontram

arquivados no seu processo individual.

9. Assiste ao Juri a faculdade de exigir a qualquer candidatos/as, em caso de duvida sobre a situagédo que descreve

no seu curriculo, a apresentagdo de documentos comprovativos das suas declaragdes.

10. Nos termos do n.® 5 do artigo 11.° da Portaria, a ata do juri que concretiza a forma de avaliagdo dos candidatos
é publicitada no sitio da internet da entidade na mesma data da publicagéo do aviso de abertura do procedimento

concursal.

11. Tendo o dirigente maximo do 6rg&o ou servigo responsavel pelo recrutamento optado pela utilizagéo faseada
dos métodos de selegéo, os candidatos aprovados em cada método s&o convocados para a realizago do método

seguinte, com uma antecedéncia minima de cinco dias Uteis.

12. As notificagdes, convocatorias para aplicagdo dos métodos de selegdo e publicagdo dos resultados obtidos
em cada método de selegéo intercalar s&o efetuadas de acordo com o artigo 6.° da Portaria, e através de lista,
ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das instalagdes da Camara Municipal de Alijo e
disponibilizada na sua pagina eletrénica.

12.1. As notificagdes no ambito do procedimento serdo efetuadas através das formas de notificagdo previstas no
n.° 1 do artigo 112.° da Lei n.® 4/2015, de 7 de janeiro e/ou recorrendo ao correio eletronico.

12.2. A morada e 0 enderego eletronico a considerar para efeitos de notificagao dos candidatos/as sera a constante

do formulario de candidatura.

13. A ordenagéo final dos/as candidatos/as que completem o respetivo procedimento, com aprovagao a todos os
métodos de selegdo aplicados é efetuada por ordem decrescente da média aritmética ponderada das
classificagbes quantitativas obtidas em cada método de selegéo, expressa numa escala classificativa de 0 a 20
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- l( 6:}) )_L ) Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupagéo de 1
— A LJ I } C) posto de trabalho por tempo indeterminado na categoria e carreira de

assistente operacional (motorista de veiculos pesados de passageiros)
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valores, considerando-se a valoragdo até as centésimas. A lista de ordenagéo final dos candidatos é unitaria, ainda

que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes métodos de selegéo.

14. Nos termos do n.° 3 do art.° 3.° do Decreto-lei n.° 29/2001 de 3 de fevereiro, a quota a preencher por candidatos
com deficiéncia, cujo grau de incapacidade funcional for igual ou superior a 60%, tem preferéncia em igualdade

de classificagdo, a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia legal.

15. Os candidatos com deficiéncia devem declarar no formulério tipo de candidatura, sob compromisso de honra,
o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiéncia, bem como elementos necessérios a garantir que o
processo de selegdo dos candidatos com deficiéncia se adequa, nas suas diferentes vertentes, as capacidades

de comunicagao/expressao.

E nao havendo mais nada a tratar se encerrou a presente ata que vai ser assinada por todos os membros do Juri.

Alijo, 13 de junho de 2024

O Jari:

O Presidente Mario André Alves Ribeiro Sampaio %;. ) /L o(,\ ) ”L / L / /M:_
1.2 Vogal Susana Maria Rodrigues Agrelos Borges e L,f/,o\, e /QLLSM\ //‘ f<~b aﬁzv 1
& NS ) i {
| / .
2.° Vogal Fernando Emanuel Rodrigues Barbosa Novo /{,fa s su Py Mere s
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